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EDITAL DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 076/2019 

EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 053/2019 
Tipo de Licitação: MENOR PREÇO 

 
Data: 12/11/2019 
 
Horário: 08:00 horas  
 
Local: Departamento de Compras e Licitação – Sala de Reuniões - Sede da Prefeitura 
Municipal de São Simão/GO – Praça Cívica, nº. 01, Centro, na cidade de São Simão/GO 
 
O MUNICÍPIO DE SÃO SIMÃO, por meio de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, nomeados 
através do decreto municipal 001/2019, de 02 de janeiro de 2019, torna público aos 
interessados, que estará reunido no dia, hora e local discriminados neste edital, a fim de 
receber, abrir e examinar propostas e documentações de empresas que pretendam 
participar do Pregão Presencial nº 053/2019, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
esclarecendo que a presente licitação e consequente contratação serão regidas de 
conformidade com as regras estipuladas na Lei Federal n.º10.520 de 17/07/2002, Lei 
Complementar nº 123/2006, aplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei n° 
8.666/93 com suas alterações e demais exigências deste Edital. 
 
As propostas deverão obedecer às especificações estabelecidas por este instrumento 
convocatório e seus anexos, que dele fazem parte integrante.  
 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no 
endereço acima mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, após o 
credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. 
 
A sessão de processamento do Pregão Presencial será realizada na Sala de Licitações da 
Prefeitura, localizada à Praça Cívica, nº: 02, Centro, São Simão – GO, iniciando-se às 
08:00 do dia 12 de novembro de 2019, e serão conduzidos, pela Pregoeira com o auxílio 
da Equipe de Apoio. 
  
I – DO OBJETO 
 
Contratação de empresa para fornecimento de refeições (almoço marmitex), para 
pacientes do Distrito de Itaguaçu e São Simão que fazem Hemodiálise na Clínica de 
Doenças Renais em Rio Verde – GO e no Hospital São José em Ituiutaba-MG, para 
atender o Fundo Municipal de Saúde, conforme características técnicas, quantidades e 
demais requisitos descritos no Termo de Referência – Anexo I e demais anexos deste edital.  
 
II - DA PARTICIPAÇÃO: 
 
1 - Somente poderão participar deste certame microempresas e empresas de pequeno 

porte, que satisfaçam as exigências estabelecidas neste edital e seus anexos, nos termos 

da Lei Complementar nº 123/06 e da Instrução Normativa nº. 008/2016 do Tribunal de 

Contas dos Municípios do Estado de Goiás (TCM-GO). 

1.1. Na hipótese de não haver microempresas e empresas de pequeno porte 

interessadas em participar do presente pregão, o Município poderá aceitar a 

participação de qualquer pessoa jurídica que satisfaça as exigências estabelecidas neste 

edital e seus anexos.  
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2. NÃO PODERÃO CONCORRER, DIRETA OU INDIRETAMENTE, NESTA LICITAÇÃO: 
 
2.1 - Empresas em estado de falência, concordata ou em processo de recuperação judicial, 
sob concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; salvo mediante determinação 
judicial. 
 
2.2 - Empresas impedidas de licitar e contratar com o Município (Art.7º da Lei n.º 
10.520/2002); Empresa suspensas temporariamente de participar de licitação ou impedidas 
de contratar com a Administração (Art.87, III, da Lei n.º 8.666/93); Empresas declaradas 
inidôneas para licitar ou contratar com Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade (Art.87, IV da Lei n.º 8.666/93), e caso participe do processo 
licitatório estará sujeita às penalidades previstas no art. 97, parágrafo único da Lei 8.666/93. 
 
2.3 - Empresas que estejam reunidas em consórcio ou coligação; 
 
2.4 - Empresas que não atendam às exigências deste Edital; 
 
2.5 - Quaisquer servidores públicos vinculados ao órgão promotor da licitação, bem assim a 
empresa ou instituição que tenha em seu quadro societário, dirigente ou responsável técnico 
que seja também servidor público vinculado; 
 
III - DO CREDENCIAMENTO 
 
1- Para o credenciamento, deverão ser apresentados os seguintes documentos: 
 
a) tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento 
de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou, tratando-se de sociedades civis, o 
ato constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual 
estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência 
de tal investidura; 
 
b) tratando-se de procurador, a procuração por instrumento público ou particular, da 
qual constem poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e 
desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos, pertinentes ao certame, 
acompanhada do correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a" supra, que 
comprove os poderes do mandante para a outorga. 
 
2 - O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial 
que contenha foto. 
 
3 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada, sendo que 
cada um deles poderá representar apenas uma credenciada. 
 
4 - A ausência do representante em qualquer momento da sessão importará a imediata 
exclusão da respectiva credenciada, salvo autorização expressa da Pregoeira. 
 
IV - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS DECLARAÇÕES: 
 
1 – Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação, da Proposta e dos 
Documentos de Habilitação. 
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a) A Declaração de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação de acordo com 
modelo estabelecido no Anexo IV do edital deverá ser apresentada FORA dos envelopes 
n. 1 e 2. 

 
b) Declaração de Responsabilidade das Informações, conforme ANEXO VIII. 
 
2 – Declaração da Condição de Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP 
 
a) A Declaração da condição de Microempresa ou de Empresa de Pequeno Porte, para fins 
do tratamento diferenciado de que trata a LC n. 123/06, deverá ser apresentada FORA dos 
envelopes 1 e 2, e ser assinada pelo representante legal da empresa, ou pelo contador ou, 
ainda, pela Junta Comercial e, sob as penas da lei, deverá estar consignado não estarem 
nas restrições estabelecidas nos incisos do § 4º do art. 3º da citada Lei Complementar. 
 
b) O licitante que não apresentar a declaração mencionada no subitem anterior não poderá 
usufruir da prerrogativa e do direito de preferência, de que se trata os artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar 123/2006. 
 
V - DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE: 
 
1 - Por ocasião da participação neste certame, será assegurado às Microempresas - ME e 
Empresas de Pequeno Porte - EPP, como critério de desempate, o Direito de Preferência 
para ofertar o menor preço em relação àquele lançado pelo licitante não qualificado nessas 
categorias. 
 
2 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 
superior ao menor preço. 
 
3 - Para efeito do disposto no art. 44 da LC 123/2006, ocorrendo o empate, proceder-se-á 
da seguinte forma: 
 
a) A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, devendo tal proposta 
ser registrada, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
 
b) Não ocorrendo a contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, na forma 
do inciso I do caput do Art. 45, da LC 123/2006, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem na hipótese do § 2º do art. 44 da LC 123/2006, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito. 
 
c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte que se encontrem no intervalo estabelecido no § 2º do Art. 44 da LC 
123/2006, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá usar do Direito de Preferência. 
 
d) O Direito de Preferência das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte será 
instaurado após o encerramento da etapa de lances e antes da fase de negociação. 
 
e) Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput do Art. 44 da LC 
123/2006, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora 
do certame. 
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f) O disposto no Art. 44 da LC 123/2006, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial 
não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
 
4 - As Microempresas e as Empresas de Pequeno Porte, por ocasião da participação neste 
certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, na forma do art. 43 da Lei 
Complementar n. 123/2006. 
 
a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 
administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. (§ 1º do artigo 43 da Lei Complementar 147/2014). 
 
b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 2º do Art. 43, da LC 
123/2006, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 81 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
 
VI - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO 
 
1 - No dia, hora e local previstos na capa deste edital, a pregoeira e equipe de apoio 
receberão os envelopes “n.°1” Proposta de Preços e “n.° 2” Documentos de Habilitação, os 
quais deverão ser apresentados fechados de forma indevassável e rubricados no fecho, 
contendo os seguintes dizeres: 
 
ENVELOPE N.º 1 – “PROPOSTA DE PREÇOS” 
“MUNICÍPIO DE SÃO SIMÃO” 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 053/2019 
DATA DE ABERTURA: 12/11/2019 
HORÁRIO: 08:00 horas 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJ N.º .......................................... 
 
ENVELOPE N.º 2 – “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” 
“MUNICÍPIO DE SÃO SIMÃO” 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 053/2019 
DATA DE ABERTURA: 12/11/2019 
HORÁRIO: 08:00 horas 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJ N.º .......................................... 
 
2 - Os envelopes exigidos no subitem 4.1, deverão ser entregues, no endereço citado, a 
pregoeira ou aos membros da Equipe de Apoio. A Comissão de Licitação não se 
responsabiliza por envelopes/documentos entregues em outros setores da Prefeitura. 
 
3. Os documentos necessários para efetuar credenciamento, proposta e habilitação deverão 
ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por Tabelião de 
Notas ou cópia acompanhada do original para autenticação pela pregoeira ou por membro 
da Equipe de Apoio. 
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3.1. De acordo com a nova Lei 13.726, de 2018 de 08 de outubro de 2018 não será exigido 
o reconhecimento de firma e autenticação de cópia de documento. Para a dispensa de 
autenticação de cópia de documento, o licitante poderá juntar o Anexo VIII ou apenas a 
comparação entre original e cópia, podendo a Comissão de Licitação atestar a 
autenticidade. 
 
3.1.2 - Para os documentos disponibilizados pela Internet e cuja autenticidade poderá ser 
verificada via consulta no site correspondente, pela pregoeira ou sua equipe de apoio, serão  
aceitas cópias simples. 
 
3..2 Quando não for possível fazer a comprovação de regularidade da documentação, o 
credenciando poderá firmar declaração escrita atestando a veracidade das informações 
(ANEXO VIII). Em caso de declaração falsa, haverá sanções administrativas, civis e penais.   
 
3.2.1. Haverá dispensa de reconhecimento de firma, caso seja realizado por procuradores, 
portanto a firma do outorgado deverá ser idêntica à usada na procuração. Será critério para 
inabilitação do licitante caso a firma seja diferente do documento apresentado. 
 
3.2 - Em circunstâncias excepcionais, o órgão licitante poderá solicitar a prorrogação do 
prazo de validade das propostas, não sendo admitida a introdução de quaisquer 
modificações nas mesmas. 
 
3.3 - A partir do momento em que a pregoeira proceder à abertura do primeiro envelope, não 
mais serão aceitos novos licitantes. 
 
3.4 - Recebidos os envelopes “n.° 1”, Proposta de Preços, e “n.° 2”, Documentos de 
Habilitação, a pregoeira procederá a abertura dos envelopes contendo a Proposta de 
Preços, cujos documentos serão lidos, conferidos e rubricados pela pregoeira e pelos 
participantes que o desejarem. 
 
 
VII - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “PROPOSTA” 
 
1 - A proposta de preço deverá ser apresentada nos moldes do modelo constante do Anexo 
VII – Modelo de Proposta Comercial, contendo os seguintes elementos: 
 
a) Nome, endereço, CNPJ e inscrição Estadual / Municipal; 
 
b) Número do processo e deste Pregão; 
 
c) Descrição de forma clara e sucinta do objeto da presente licitação, inclusive a marca, em 
conformidade com as especificações do anexo I deste edital. 
 
d) Preço do item, em moeda corrente, grafado em número e por extenso (preço total da 
proposta), nele inclusos todos os impostos e taxas, e quaisquer outras despesas, serão 
todos por conta da contratada. 
 
e) Prazo de validade da proposta de no mínimo 60 dias, contados do dia da abertura da 
sessão pública;  
 
f) O prazo da contratação do objeto da presente licitação será da assinatura do contrato até 
a efetiva entrega do objeto, e deverá ser entregue de acordo com a necessidade da 
contratante, mediante autorização de compra; 
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g) O licitante vencedor fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições de fornecimento, 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco) por cento do valor total do contrato. 
 
h) A proposta juntamente com o credenciamento deverá, obrigatoriamente, ser editada em 
meio magnético através de utilização de planilha eletrônica Excel, disponibilizada 
juntamente com o edital, gravada em pen drive, o qual deverá estar etiquetado, com o nome 
da Proponente, tipo e nome, numeração da licitação e entregue juntamente com a proposta, 
caso não seja disponibilizado, não haverá necessidade do mesmo. 
 
i) O preço do objeto desta licitação será irreajustável, até o período final do contrato, caso 
haja aumento ou redução nos preços os mesmos poderão ser realinhados nos mesmos 
percentuais; 
 
VIII - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO” 
 
1 - O envelope "Documentos de Habilitação" deverá conter os documentos a seguir 
relacionados os quais dizem respeito a: 
 
1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
a) Registro Comercial, no caso de Empresa Individual ou cédula de identidade e 
comprovante de endereço em se tratando de pessoa física; 
 
b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 
 
c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 
acompanhados da documentação mencionada na alínea “b”, deste subitem; 
 
d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas tratando-se de Sociedades Civis, acompanhado de prova da diretoria em 
exercício; 
 
1.1.1 - Os documentos relacionados nas alíneas "a" a "d" deste subitem, não precisarão 
constar do "Envelope Documentos de Habilitação", se tiverem sido apresentados para o 
Credenciamento neste Pregão. 
 
1.2 - REGULARIDADE FISCAL 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 
(CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF). 
 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo à sede 
ou ao domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
do certame. 
 
c) Certidão de Regularidade de Débito com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, da 
sede ou do domicílio da licitante ou outra prova equivalente, na forma da lei. 
 
d) Certidão de Regularidade de Débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS); 
 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT). 
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1.3 - OUTRAS COMPROVAÇÕES 
 
a) Inexiste impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração Pública (Anexo 
III); 
b) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre (Anexo 
II). 
 
1.4 – QUALIFICAÇÃO ECONOMICO-FINANCEIRA 
 
a) Certidão de Falência ou Concordata, expedida pelo Cartório Distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, com data não superior a 60 dias corridos da emissão. 
 
2 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO 
 
2.1 - Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 
Administração aceitará como válidas as expedidas até 60 (sessenta) dias imediatamente 
anteriores à data de apresentação das propostas. 
 
IX- DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO 
 
1 - No horário e local indicados no preâmbulo será aberta a sessão de processamento do 
Pregão Presencial, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do 
certame, com duração mínima de quinze (15) minutos, sendo que todas as fases do 
procedimento serão realizadas mediante sistema eletrônico de gerenciamento adotado pela 
Pregoeira e Equipe de Apoio; 
 
2 - Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão à Pregoeira a Declaração 
de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação, de acordo com o modelo estabelecido 
no Anexo IV do Edital e, em envelopes separados, a proposta de preços e os documentos 
de habilitação. 
 
2.1 - Iniciada a abertura do primeiro envelope de proposta, estará encerrado o 
credenciamento e, por consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no 
certame. 
 
3 - A análise das propostas pela Pregoeira será feita por menor preço e sequencialmente, e 
visará ao atendimento das condições estabelecidas neste edital e seus anexos, sendo 
desclassificadas as propostas: 
 
a) cujo objeto da proposta não atenda as especificações, prazos e condições fixados no 
Edital; 
 
b) que apresentem preços baseados exclusivamente em proposta dos demais licitantes. 
 
3.2 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais 
licitantes. 
 
4 - As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com 
observância dos seguintes critérios: 
 
a) seleção da proposta de menor preço e as demais com preços até 10% (dez por cento) 
superiores àquela; 
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b) não havendo pelo menos 03 (três) preços na condição definida na alínea anterior, serão 
selecionadas as propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 
(três). No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 
independentemente do número de licitantes. 
 
5 - A Pregoeira convidará individualmente os autores das propostas selecionadas para 
formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os 
demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de 
empate de preços. 
 
5.1 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de 
lances, em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição 
completa da ordem de lances. 
 
6 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa 
etapa declinar da formulação de lances. 
 
7 – Encerrada a etapa de lances e havendo Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte 
em condições de exercer o Direito de Preferência, será adotado o procedimento de que trata 
o item V, subitens 1, 2 e 3. 
 
8 - Encerrada a etapa de lances, ou exercido o Direito de Preferência pela Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte, serão classificadas as propostas selecionadas e não 
selecionadas para a etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se 
para as selecionadas o último preço ofertado. 
 
9 - A Pregoeira poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à redução 
do preço. 
 
10 - Após a negociação se houver, a Pregoeira examinará a aceitabilidade do menor preço, 
decidindo motivadamente a respeito. 
 
10.1 - A Pregoeira poderá a qualquer momento solicitar às licitantes a composição de 
preços unitários dos produtos, bem como os demais esclarecimentos que julgar necessário. 
 
11 - Considerada aceitável a oferta de menor preço, será aberto o envelope contendo os 
documentos de habilitação de seu autor. 
 
12 - Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação 
poderão ser saneadas na sessão pública de processamento do Pregão, até a decisão sobre 
a habilitação, inclusive mediante: 
 
a) substituição e apresentação de documentos ou 
 
b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 
 
12.1 - A verificação será certificada pelo Pregoeira e deverão ser anexados aos autos os 
documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente 
justificada. 
 
12.2 - A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios 
eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 
apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será inabilitada. 
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13 - No caso das Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte apresentar restrições na 
Regularidade Fiscal, será adotada prerrogativa prevista no item V. subitem 4, letra “a”. 
 
14 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste edital, a licitante 
será habilitada e declarada vencedora do certame. 
 
15 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender às exigências para a 
habilitação, a Pregoeira examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o 
seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de 
habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cujo autor 
atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarado vencedor.    
 
X - DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO. 
 
1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e 
motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias para 
apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para 
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
 
2 - A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do 
direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pela Pregoeira à licitante vencedora e 
o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação. 
 
3 - Interposto o recurso, a Pregoeira poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo 
devidamente informado à autoridade competente. 
 
4 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o 
procedimento. 
 
5 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 
 
6 - A adjudicação será feita de menor preço.  
 
XI- DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
1 - As refeições serão solicitadas de forma parcelada, conforme a necessidade, sendo 
fornecido somente com autorização emitida pelo Fundo Municipal de Saúde de São 
Simão/GO, em estabelecimentos localizados no perímetro central de Rio Verde – GO e 
Ituiutaba – MG.  
 
2 - As refeições (almoço marmitex) deverão ser entregues pela empresa contratada 03 (três) 
vezes por semana, sendo nas terças-feiras, quintas-feiras e sábados, respeitando os 
horários, no CDR - CLÍNICA DE DOENÇAS RENAIS situada a R 30, 151 - Conjunto 
Maristela - Rio Verde, GO - CEP: 75900-000 e na cidade de Ituiutaba no Hospital São José 
Av. Três, 196 - Centro, Ituiutaba - MG, 38300-160. 
 
a) Almoço = Das 11h30min às 12h30min. 

 
XII - DA CONTRATAÇÃO 
 
1 - As condições contratuais constam da minuta de contrato, Anexo V deste Edital. 
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2 - Homologada a licitação pela autoridade competente, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO SIMÃO, emitirá a Nota de Empenho e firmará o contrato com o PROPONENTE 
VENCEDOR visando à execução do objeto desta licitação, nos termos da minuta que 
integra este Edital. 
 
3 - O PROPONENTE VENCEDOR terá o prazo de 02(dois) dias úteis, contado a partir da 
convocação, para assinar o Contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pelo PROPONENTE VENCEDOR durante o seu transcurso e 
desde que ocorra motivo justificado, aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
SIMÃO/GO. 
 
4 - A recusa injustificada do concorrente PROPONENTE VENCEDOR em assinar o contrato 
dentro do prazo estabelecido sujeitará, ainda, o concorrente à aplicação da penalidade de 
suspensão temporária pelo prazo de 12 (doze) meses. 
 
5 - No ato da contratação, o PROPONENTE VENCEDOR deverá apresentar documento de 
procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a assinar 
o contrato em nome da empresa; 
 
6 - A assinatura do contrato estará condicionada à comprovação da regularidade e validade 
da documentação apresentada pelo PROPONENTE VENCEDOR, na data da assinatura. 
 
XIII - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
1. As despesas oriundas da presente aquisição correrão por conta da Lei Orçamentária 
Municipal nº. 670/2018 de 14 de dezembro de 2018 do município de São Simão-GO: 
 
FICHA 15 - 10 01 00 10.122.1028 2.0047 3.3.90.30 
 
XIV - DA RESCISÃO 
 
1 – A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 
contratuais e as previstas em lei. 
 
2 – Constitui motivo para rescisão do contrato: 
 
2.1 – O não cumprimento das cláusulas contratuais e especificações; 
 
2.2 – O cumprimento irregular das cláusulas contratuais e especificações; 
 
2.3 – O atraso injustificado da entrega do objeto; 
 
2.4 – A decretação de falência ou instauração de insolvência civil; 
 
2.5 – A dissolução da sociedade; 
 
2.6 – Alteração social ou modificação da finalidade, ou da estrutura da empresa que 
prejudica a execução do contrato. 
 
3 – A rescisão do contrato poderá ser de acordo com o artigo 78 e 79 da Lei 8666/93 e 
8883/94: 
 
3.1 – Determinada por ato unilateral e escrito da administração, nos casos enumerados na 
lei; 
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3.2 – Amigável, por acordo entre as partes desde que haja conveniência para a 
administração; 
 
3.3 – Judicial, nos termos da legislação; 
 
4 – A rescisão unilateral ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
 
XV - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
1 - As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da 
disputa, respeitada à igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
2 - Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas 
circunstanciadas, devendo ser assinadas pela Pregoeira, pela Equipe de Apoio e pelos 
licitantes presentes. 
 
2.1 - As recusas ou as impossibilidades de assinaturas devem ser registradas 
expressamente na própria ata. 
 
3 - Todas as propostas, bem como os documentos de Habilitação cujos envelopes forem 
abertos na sessão, serão rubricadas pela Pregoeira e pelos licitantes presentes que 
desejarem. 
 
4 - Até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato 
convocatório do Pregão, onde será somente aceito via protocolo na sede da Prefeitura 
Municipal de São Simão/GO em originais, não aceitando via fax, e-mail ou outro meio. 
 
5 - A petição será dirigida ao Sr. Prefeito Municipal, que decidirá no prazo de até 01 (um) dia 
útil; 
 
5.1 - Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a 
realização do certame.  
 
6 - Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pela Pregoeira. 
 
7 - Integram o presente edital: 
 
Anexo I – Termo de Referência do objeto e suas especificações; 
Anexo II - Declaração conforme o disposto no inciso XXXIII do 7º da CF/88 
Anexo III – Declaração de Fato Impeditivo de Licitar; 
Anexo IV - Modelo de Declaração de Pleno Atendimento à Habilitação; 
Anexo V – Declaração de Aceitação do Edital 
Anexo VI – Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 
para fins do Direito de Preferência e da Prerrogativa de que trata a LC 123/06. 
Anexo VII – Modelo de Proposta Comercial 
Anexo VIII – Minuta do Contrato; 
Anexo IX - Declaração De Responsabilidade Das Informações 
 
8 - Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de São Simão- GO. 
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9 – É facultado a Pregoeira, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo; 
 
10 – Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais, deverão 
fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação; 
 
11 – As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, 
mediante publicação no site da Prefeitura Municipal de São Simão 
www.saosimao.go.gov.br  ou no placar de divulgação dos atos do Poder Executivo, 
instalado na sede da Prefeitura; 
 
12 – A participação do proponente nesta licitação implica na aceitação de todos os termos 
deste edital. 
 
13 - Para conhecimento dos interessados, expediu-se o presente edital, que será publicado 
em jornal de grande circulação do Estado de Goiás, site da prefeitura municipal, mural, 
estando a Pregoeira e a equipe de apoio à disposição dos interessados no horário das 
12h00 às 18h00 nos dias úteis;  
 

             São Simão - GO, 30 de outubro de 2019. 
                                                            
 
           

GRACIELLE SOUZA PEREIRA 
Pregoeira 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.saosimao.go.gov.br/
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ANEXO I 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. DO OBJETO  
 
1.1. Este termo de referência visa especificar os elementos necessários para procedimento 
licitatório visando o registro de preço para futura e eventual contratação de empresa para 
fornecimento de refeições (almoço marmitex), para pacientes do Distrito de Itaguaçu e São 
Simão que fazem Hemodiálise na Clínica de Doenças Renais em Rio Verde – GO e no 
Hospital São José em Ituiutaba-MG, atendendo as necessidades do Fundo Municipal de 
Saúde, conforme características, quantidades e especificações contidas no Termo de 
Referência. 
 
2. DAS ESPECIFICAÇÕES DAS MARMITEX 
 

Item Un Quant.  Especificação 

01 UN 3.000 

REFEIÇÃO Almoço servidos em marmitex de isopor com tampa e com 
capacidade mínima de 500ml, acompanhadas de talheres, tudo 
descartável e embalado separadamente, contendo arroz, feijão, 02 
tipos de carne, salada e legumes, atendendo os pacientes de Rio 
Verde. 

02 UN 840 

REFEIÇÃO TIPO MARMITEX, servidos em marmitex de isopor com 
tampa e com capacidade mínima de 500ml, acompanhadas de 
talheres, tudo descartável e embalado separadamente, contendo arroz, 
feijão, 02 tipos de carne, salada e legumes, atendendo os pacientes de 
Ituiutaba-MG. 

 
As quantidades dos produtos são estimadas e não devem ser utilizadas na sua totalidade 
como garantia de futuro faturamento pela proponente. 
 
3 - JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO  
 
3.1. O registro de preço para futura e eventual aquisição pretendida visa suprir o 
atendimento da demanda pelos pacientes usuários dos serviços de hemodiálise na cidade 
de Rio Verde - GO e em Ituiutaba - MG em se alimentar no dia em que forem realizar tal 
procedimento, visando com isto o bem-estar e qualidade de vida dos mesmos, pelo período 
de 12 (doze) meses, conforme análise do consumo anual dos itens objetos do presente 
procedimento.  
 
3.2. O processo licitatório para aquisição pretendida do objeto se justifica face ao interesse 
público ao atendimento dos pacientes usuários do serviço de hemodiálise de São Simão-GO 
na Clínica de Doenças Renais em Rio Verde – GO e na cidade de Ituiutaba – MG.  
 
3.3. Enquadra-se nas hipóteses de conveniência da aquisição de materiais/produtos com 
previsão de entregas parceladas, bem como pelo fato de não ser possível definir 
previamente o quantitativo a ser demandado pela Administração.  
  
4. INFORMAÇÕES PRELIMINARES  
  
4.1. Deverá ser considerada, juntamente com o que se estipula neste documento, toda a 
legislação própria das categorias objeto desta contratação, inclusive as Leis n° 10.520/02, 
Lei Complementar nº 123/06, aplicando-se subsidiariamente o disposto na Lei nº 8.666/93. 
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5. DO LOCAL DA ENTREGA DO OBJETO   
 
5.1. As refeições serão solicitadas de forma parcelada, conforme a necessidade, sendo 
fornecido somente com autorização emitida pelo Fundo Municipal de Saúde de São 
Simão/GO, em estabelecimentos localizados no perímetro central de Rio Verde – GO e 
Ituiutaba – MG.  
 
5.2. As refeições (almoço marmitex) deverão ser entregues pela empresa contratada 03 
(três) vezes por semana, sendo nas terças-feiras, quintas-feiras e sábados, respeitando os 
horários, no CDR - CLÍNICA DE DOENÇAS RENAIS situada a R 30, 151 - Conjunto 
Maristela - Rio Verde, GO - CEP: 75900-000 e na cidade de Ituiutaba no Hospital São José 
Av. Três, 196 - Centro, Ituiutaba - MG, 38300-160. 
 
a) Almoço = Das 11h30min às 12h30min. 
 
6. CONTROLE DA EXECUÇÃO  
 
6.1. Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega das refeições, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados.  
 
6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.  
 
6.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 
das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis.  
 
7. DOS VALORES  
 
7.1. Para fixar o valor da contratação foi realizada pesquisa de mercado a fim de estimar o 
menor custo do objeto a ser licitado, definir os recursos orçamentários suficientes para a 
cobertura das despesas contratuais e servir de balizamento para a análise das propostas. A 
estimativa foi elaborada com base nos preços colhidos junto às empresas do ramo 
pertinente ao item licitado, sendo o preço corrente na praça com base na oferta e na 
procura. Os preços coletados foram pesquisados em condições semelhantes às solicitadas 
e se referem a itens idênticos ao objeto a ser licitado.  
 
8. PRAZO E VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO  
 
8.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses e contará a 
partir da assinatura do Termo Contratual.  
 
9. DIREITO DAS PARTES  
 
9.1. Constituem direitos do CONTRATANTE:  
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 Receber o objeto nas condições previstas no contrato, edital da licitação e respectivos 
anexos, notadamente, o termo de referência;  
 

 Rejeitar, todo ou em parte, serviço executado em desacordo com as condições descritas 
no contrato;  
 

 Modifica-los, unilateralmente, para melhor adequação as finalidades de interesse público, 
respeitando os direitos da CONTRATADA;  
 

 Rescindi-los, unilateralmente, nos casos especificados no inc. I do art. 79 da Lei n.º 
8.666/93;  
 

 Fiscalizar a execução do presente contrato;  
 

 Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste.  
 
10.2. Constituem direitos da CONTRATADA:  
 
a) Receber o valor pactuado na forma e prazo estabelecido.  
 
10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA  
 
10.1. São obrigações da Contratante:  
 

 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;  
 

 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo;  
 

 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;  
 

 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado;  
 

 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;  
 
10.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados.  
 
10.3. A Administração realizará pesquisa de preços periodicamente, em prazo não superior 
a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados em 
Ata.  
 
10.4. SÃO OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  
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 As refeições deverão ser preparadas de acordo com a antecedência prevista para o 
horário das refeições dos pacientes. 
 

 Almoço servidos em marmitex de isopor com tampa e com capacidade mínima de 800ml, 
acompanhadas de talheres, tudo descartável e embalado separadamente. 
 

 A preparação das refeições deverá ser realizada nas dependências da contratada e com 
todos os utensílios de cozinha próprios para tal fim.  
 

 Efetuar, sem custos adicionais, a troca dos alimentos considerados sem condições de 
consumo, no prazo máximo de 01 (uma) hora, contado do recebimento da comunicação. 
 

 As refeições deverão ser servidas sempre quentes, acompanhadas de folhas de 
guardanapo de papel, para o atendimento individual. 
 

 Deverá ser empregado hipoclorito de sódio ou alimento equivalente, para a assepsia das 
verduras utilizadas no processo de preparo dos alimentos. 
 

  Os alimentos preparados deverão obedecer em todas as fases, as técnicas corretas de 
culinária, ser saudáveis e adequadamente temperados, respeitando as características 
próprias dos ingredientes, assim como os diferentes fatores de modificação físico, químico e 
biológico, no sentido de assegurar a preservação dos nutrientes 
 

 . Não poderão ser utilizados utensílios de cozinha de madeira ou que contenham 
qualquer parte de madeira (tais como: tábua, colher, cabo de faca, etc.), devendo ser 
substituídos por utensílios fabricados com polietileno.  
 

 Qualquer tipo de alimento preparado em dias anteriores pela empresa, não poderá ser 
reutilizado no preparo das refeições a serem aos pacientes. 
 

 . A empresa deverá observar rigorosamente a legislação sanitária e as normas 
regulamentares sobre higiene, medicina e segurança do trabalho emanadas dos órgãos 
públicos competentes. 
 

  Em caso de interdição das instalações próprias da empresa em decorrência de eventual 
auto de infração, a Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida de pleno direito, 
adotando a Prefeitura Municipal de São Simão, as providências cabíveis.  
 

 A quantidade a ser servida deve estar sempre adequada, conforme a capacidade da 
embalagem mínima exigida.  
 

 Os alimentos devem estar harmoniosamente dispostos no recipiente descartável. 
 

  O sabor dos pratos é elemento essencial, não devendo ser excessivamente temperado 
nem insosso. 
 

  Os alimentos utilizados devem ser, tanto quanto possível, frescos e naturais. 
 

 A empresa deve prestar garantia de acondicionamento dos alimentos que preserve sua 
qualidade e integridade física. 
 



 

ESTADO DE GOIÁS 

Prefeitura Municipal de São Simão 

 

 

 

 

 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
 

 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação;  
 

 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 

 v.  Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;  
 
11. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
11.1. O fornecedor está sujeito à fiscalização dos alimentos no ato da entrega e 
posteriormente, reservando-se a esta Prefeitura Municipal, através do responsável, o direito 
de não receber os alimentos, caso o mesmo não se encontre em condições satisfatórias ou 
no caso de o alimento não ser de primeira qualidade.  
 
11.1.1. Caso os alimentos sejam entregues em desacordo com os requisitos estabelecidos 
pela Prefeitura, ou em quantidade inferior ao estabelecido, à empresa deverá substituí-lo ou 
complementá-lo imediatamente. 
 
11.2. Fica reservado a esta Administração, o direito de solicitar amostras para realizações 
de testes que comprovem a qualidade das refeições. 
 
11.3. Para tanto, os alimentos serão submetidos a análises técnicas pertinentes e ficam, 
desde já, cientes os licitantes de que os alimentos considerados insatisfatórios em qualquer 
das análises serão automaticamente recusados, devendo ser, imediatamente, substituídos. 
 
11.4. Se algum alimento apresentar irregularidade, a Prefeitura enviará a um laboratório de 
sua escolha, uma amostra para elaboração de laudos bromatológicos, físico-químico, 
bacteriológico e microscópico conclusivos, para verificação da qualidade e obtenção de 
comprovação de que os alimentos se identificam com aqueles apresentados em sua 
proposta, sendo que, neste caso, as despesas correrão por conta da empresa contratada. 
 
11.5. A Prefeitura o fará quando, no curso da execução contratual, verificada uma qualidade 
do alimento fornecido diferente daquelas especificadas por ocasião da assinatura da Ata de 
Registro de Preços, cujas características contrariem as definidas neste Termo, alimentos 
estes estragados, alterados e / ou adulterados. 
 
11.6. Durante o período da Ata, a Prefeitura poderá requerer do município sede da licitante, 
informações relacionadas ao Alvará de Funcionamento, bem como Atestados de Vistoria 
realizados pela Vigilância Sanitária local. Caso o órgão fiscalizador encontre irregularidades, 
serão adotadas providências para a rescisão contratual. 
 

 
 

ARQUIMEDES JOSÉ DE OLIVEIRA 
Fundo Municipal de Saúde 
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ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO – ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII, ARTIGO 7° DA CF 

 

 

Local, _____ de ____________ de 2019. 

 

À Comissão de Licitação 

 

Referente ao edital de Pregão: ___/2019. 

 

 

(Nome da Empresa), CNPJ/MF Nº., sediada, (Endereço Completo). Declaro que não 

possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) 

anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em observância à Lei 

Federal nº 9854, de 27.10.99, que altera a Lei nº 8666/93. 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)  

 

OBS.: 1). Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 

2). Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa 

condição. 
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ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE NÃO IMPEDIMENTO 

 
Local, _____ de ____________ de 2019. 
 
À Comissão de Licitação 
 
Referente ao edital de Pregão: ___/2019. 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

Declaramos, sob as penas da lei, que esta proponente não incorre em quaisquer das 

seguintes situações: 

a). Ter sido declarada inidônea por ato do Poder Público; 

b). Ter sido apenada com suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 

de contratar com a Administração, nos últimos dois anos; 

c). Impedida de licitar, de acordo com o art. 9º da Lei Federal n. 8.666/93 e suas alterações. 

Nos termos do art. 55, inc. XIII da Lei n. 8.666/93 e suas alterações, comprometemo-nos a 

informar a ocorrência de fato superveniente impeditivo da habilitação e qualificação exigidas 

no edital. 

 

 

__________________, _______ de ___________________ de _________. 

 

 

 

_______________________________ 
Representante Legal 

 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO IV 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

(Nome da Empresa) CNPJ/MF Nº _______________________, sediada 

__________________________________ (Endereço Completo) declara, sob as penas da 

lei, conforme art. 4º, inciso VII, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, que está ciente e 

cumpre plenamente os requisitos da habilitação e entrega os envelopes contendo a 

indicação do objeto e do preço oferecidos. 

 

(Local e Data) 

 

 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 

carimbada com o número do CNPJ. 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACEITAÇÃO DO EDITAL 

 

PREGÃO PRESENCIAL N. _____/_____ 

PROCESSO N. _______/_______ 

 

DECLARAÇÃO 

 

Empresa................................. inscrito no CNPJ N..........., DECLARA, sob as penas da lei, a 

aceitação das condições do presente edital e especialmente as fixadas pela Lei n° 8.666/93. 

 

_______________, _____ de ___________________de ________ 

 

 

________________________________ 

Representante Legal 

(Com carimbo da empresa) 

 

OBS: Esta declaração deverá ser feita em papel timbrado da empresa. 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO  

 SOMENTE PARA MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 

 

 

 

 

___________________(NOME DA EMPRESA)_________, CNPJ Nº________________, 

com sede_____________________,(endereço completo) por intermédio de seu 

representante legal, para fins de participação no Pregão Presencial nº ___/2019, DECLARA 

expressamente, sob as penalidade cabíveis, que : 

A) Encontra-se enquadrada como empresa de Micro e Pequeno Porte, nos termos do art. 3º 

da Lei Complementar 123/2006. 

B) Tem conhecimento dos Artigos 42 a 45 da Lei Complementar 123/2006, estando ciente 

da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores impeditivas de tal habilitação e que 

não incide nos impedimentos do § 4º do art. 3º da Lei Complementar 123/2006. 

____________________________,____________de_________ 

 

_________________________________ 

(Assinatura do representante legal) 

 

Nome ou carimbo do declarante: _____________________________ 

Cargo ou carimbo do declarante: _____________________________ 

Nº da cédula de identidade: __________________________________ 

Telefone, fax e e-mail para contato: ____________________________ 
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ANEXO VII 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 
PREGÃO PRESENCIAL nº. ___/2019 
 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de refeições (almoço marmitex), para 

pacientes do Distrito de Itaguaçu e São Simão que fazem Hemodiálise na Clínica de 

Doenças Renais em Rio Verde – GO e no Hospital São José em Ituiutaba-MG, atendendo 

as necessidades do Fundo Municipal de Saúde.  

Proponente: __________________________________________________ 
CNPJ:______________________________________________________ 
Endereço:____________________________________________________ 
Bairro: _______________________________________________________ 
CEP:____________ Cidade: _______________________ Estado: _________ 
Telefone: _____________ Fax: _____________ E-mail:_________________ 
 

Item Un Quant.  Especificação 
Marca Valor 

Uni.  
Valor 
Total 

01 UN 3.000 

REFEIÇÃO Almoço servidos em marmitex 
de isopor com tampa e com capacidade 
mínima de 500ml, acompanhadas de 
talheres, tudo descartável e embalado 
separadamente, contendo arroz, feijão, 02 
tipos de carne, salada e legumes, 
atendendo os pacientes de Rio Verde. 

 

  

02 UN 840 

REFEIÇÃO TIPO MARMITEX, servidos 
em marmitex de isopor com tampa e com 
capacidade mínima de 500ml, 
acompanhadas de talheres, tudo 
descartável e embalado separadamente, 
contendo arroz, feijão, 02 tipos de carne, 
salada e legumes, atendendo os pacientes 
de Ituiutaba-MG. 

 

  

VALOR TOTAL OFERTADO        

 
Total Geral (R$): ______________ ( ................. ) 
 
Prazo de Entrega: De acordo com o Edital. 
 
Validade da Proposta: 12 (doze) meses. 
 

___________________________________ 
Assinatura do Representante Legal 
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ANEXO VIII 
 
 

MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP Nº ____/2019 
 
Ata de registro de preço, para : Contratação de empresa para fornecimento de refeições 

(almoço marmitex), para pacientes do Distrito de Itaguaçu e 
São Simão que fazem Hemodiálise na Clínica de Doenças 
Renais em Rio Verde – GO e no Hospital São José em 
Ituiutaba-MG, atendendo as necessidades do Fundo Municipal 
de Saúde. 

Processo Nº : ___/2019 
Validade: 12(doze) meses.   
 
Às _____ horas do dia ___ de ___________ de _______, na PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO SIMÃO, reuniram-se na SALA DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, situada à PRAÇA 
CÍVICA, nº 01, CENTRO, SAO SIMAO, CEP: 75.890-000, Fone: (64) 3553-9500, inscrito no 
CNPJ sob o nº 02.056.778/0001-48, representado pela Pregoeira, Srª. GRACIELLE SOUZA 
PEREIRA, brasileira, portadora do CPF/MF nº 958.906.371-34, e os membros da Equipe de 
Apoio GLENEA DE BRITO COSTA, PATRICIA DOS REIS GAMA LAMANNA, designados 
pelo Decreto nº 001/2019, de 02/01/2019, com base na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 
2002 e na regulamentação feita pelo Decreto n.º 1127/2005, e Decreto Federal nº 7.892 de 
23 de janeiro de 2013, em face das propostas vencedoras apresentadas no Pregão 
Presencial nº 0**/2019, cuja ata e demais atos foram homologados pela autoridade 
administrativa, exarado no presente processo, R E S O L V E lavrar a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, conforme as  cláusulas seguintes:  
 
DO OBJETO 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA é o Registro de Preço das PROMITENTES 
CONTRATADAS,  

ITEM EMPRESA 

 Nome:  
CPF: CNPJ:  
Endereço:  
Fone:  
Email:  
REPRESENTANTE LEGAL:  
NOME:  
RG:  
CPF:  

 
visando contratação de empresa para fornecimento de refeições (almoço marmitex), para 
pacientes do Distrito de Itaguaçu e São Simão que fazem Hemodiálise na Clínica de 
Doenças Renais em Rio Verde – GO e no Hospital São José em Ituiutaba-MG, atendendo 
as necessidades do Fundo Municipal de Saúde, conforme quantidades e especificações 
constantes da cláusula quarta desta ATA, conforme condições e especificações constantes 
do edital do Pregão Presencial nº ___/2019, bem como da(s) proposta(s) comercial(is) da(s) 
PROMITENTE(S) CONTRATADA(S). 
 
Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento 
vinculativo e obrigacional às partes, com característica de compromisso para futura 
contratação. 
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DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras:  
 
I. assinar o contrato de fornecimento com o MUNICÍPIO e/ou com os órgãos participantes no 
prazo máximo 02 (dois) dias úteis, contados da solicitação formal. 
 
II. As refeições serão solicitadas de forma parcelada, conforme a necessidade, sendo 
fornecido somente com autorização, requisição emitida pelo setor competente do Fundo 
Municipal de Saúde de São Simão/GO, em estabelecimentos localizados no perímetro 
central de Rio Verde – GO e Ituiutaba – MG. 
 
III. providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades constatadas 
pelo MUNICÍPIO, na forma de fornecimento dos materiais e ao cumprimento das demais 
obrigações assumidas nesta ata. 
 
IV. reapresentar sempre, a medida que forem vencendo os prazos de validade da 
documentação apresentada, novos documentos que comprovem todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no edital do Pregão Presencial nº.0**/2019. 
 
V. prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data 
da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 
 
VI. ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MUNICÍPIO, aos órgãos participantes e/ou 
a terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das 
obrigações assumidas na presente ARP. 
 
VII. responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, 
transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, 
indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o 
MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes isentos de qualquer vínculo empregatício, 
responsabilidade solidária ou subsidiária. 
 
VIII. pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na 
presente ata, exonerando o MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes de responsabilidade 
solidária ou subsidiária por tal pagamento. 
 
IX. manter o prazo de garantia de 12 (doze) meses, contado da data da entrega definitiva 
dos bens, na forma prevista no anexo (I) - Termo de Referência, do edital do Pregão 
Presencial n.___/2019. 
 
DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços é de 
12 (doze) meses, contados da sua assinatura. 
 
DO REGISTRO DOS PREÇOS 
 
CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade e o fornecedor dos materiais 
constantes desta, encontram-se contidos na tabela abaixo: 
 
ITENS RAZÃO SOCIAL MARCA UND QTD ESPECIFICAÇÃO MENOR PREÇO 

UNITÁRIO 
PREÇO 
TOTAL 
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DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
 
CLÁUSULA QUINTA: São obrigações do MUNICÍPIO, entre outras:  
 
I. gerenciar, através do Órgão Gerenciador, esta Ata de Registro de Preços, providenciando 
a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da 
Administração, obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de contratação 
definidos pelos participantes desta Ata; 
 
II. observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua 
compatibilidade com as obrigações assumidas; 
 
III. acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através do 
Órgão Gerenciador; 
 
IV. publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na 
imprensa oficial do Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela 
rede mundial de computadores - Internet, durante a vigência da presente ata; 
 
DA CONTRATAÇÃO 
 
CLÁUSULA SEXTA: Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do Pregão 
Presencial n. ___/2019, o MUNICÍPIO/ÓRGÃO GERENCIADOR e/ou órgãos participantes, 
visando alcançar a quantidade de bens pretendida, poderá contratar concomitantemente 
com um ou mais fornecedores que tenham seus preços registrados, respeitando-se a 
capacidade de fornecimento das detentoras, e obedecida a ordem de classificação das 
propostas e os preços registrados. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO/ ÓRGÃO 
GERENCIADOR a firmar as contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer 
licitações específicas para o objeto, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência 
de fornecimento, em igualdade de condições. 
 
CLÁUSULA OITAVA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada 
pelos órgãos integrantes da Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante 
a assinatura deste. 
 
DO PAGAMENTO À CONTRATADA 
 
CLÁUSULA NONA: O MUNICÍPIO ou os órgãos municipais pagará à CONTRATADA, pelos 
fornecimentos dos bens de valor registrado nesta Ata de acordo com a quantidade 
efetivamente entregue mediante a apresentação da nota fiscal/fatura correspondente dos 
bens entregues, devidamente atestada pelo setor responsável, em até 30 (trinta) dias, após 
o recebimento definitivo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA: O pagamento será efetuado através de depósito/ transferência 
bancário(a), mediante apresentação do documento fiscal competente, juntamente com os 
documentos pertinentes. 
 
Parágrafo Primeiro: O documento fiscal deverá estar acompanhado dos seguintes 
documentos: 
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a) Certidão Negativa de Tributos, expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda e pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SIMÃO. 
 
b) Certidão Negativa de Débito - CND Federal; 
 
c) Certificado de Regularidade do FGTS emitido pela Caixa Econômica Federal; 
 
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
 
Parágrafo Segundo: O documento fiscal não aprovado pelo MUNICÍPIO ou pelos órgãos 
municipais será devolvido à CONTRATADA para as devidas correções, passando a contar 
novos prazos previstos nesta Cláusula, a partir da data de sua reapresentação e 
consequente aprovação. 
 
DAS ALTERAÇÕES DA ATA 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, 
obedecido o disposto no Art. 65 da Lei 8.666/93, nos seguintes casos: 
 
Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser revisto em decorrência de eventual 
redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos materiais 
registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador desta ATA, promover as negociações junto aos 
fornecedores registrados. 
 
Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o Órgão Gerenciador deverá: 
 
I. convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua adequação 
ao praticado no mercado; 
 
II. frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido; e 
 
III. convocar, pela ordem de classificação do Pregão Presencial, os demais fornecedores 
que não tiveram seus preços registrados, visando igual oportunidade de negociação; 
 
Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor, mediante comunicação e comprovação formal, não puder cumprir o 
compromisso, o Órgão Gerenciador da Ata poderá: 
 
I. liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das penalidades 
previstas nesta Ata e no Edital do Pregão Presencial, confirmada a veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados; 
 
II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de 
fornecimento dos materiais; 
 
III. convocar, pela ordem de classificação do Pregão Presencial, os demais fornecedores 
visando igual oportunidade de negociação; 
 
Parágrafo Quarto: O MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não 
houver êxito nas negociações, na forma da legislação vigente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O Registro de Preços dos fornecedores registrados será 
cancelado quando: 
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I. houver interesse público, devidamente fundamentado; 
 
II. o fornecedor descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
 
III. o fornecedor não assinar a Ata de Registro de Preço no prazo determinado neste edital, 
sem justificativa aceita pelo MUNICÍPIO; 
 
IV. se constatar a existência de declaração de inidoneidade do fornecedor; 
 
V. o fornecedor não aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar superior 
ao praticados no mercado; 
 
VI. por iniciativa do próprio fornecedor, quando mediante solicitação por escrito, comprovar a 
impossibilidade do cumprimento das exigências do instrumento convocatório que deu 
origem à esta ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito pelo MUNICÍPIO. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os preços da presente Ata serão irreajustáveis durante a 
validade desta Ata; 
 
Parágrafo Único: Nas hipóteses previstas no Art. 65, inciso II, alínea "d", da Lei 8.666/93, o 
MUNICÍPIO poderá promover o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, mediante 
solicitação fundamentada e aceita. 
 
DAS PENALIDADES 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Pela inexecução total ou parcial da Ata o MUNICÍPIO 
poderá, garantido o devido processo legal, a ampla defesa e o contraditório, aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 
 
I. advertência; 
 
II. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total registrado; 
 
III. suspensão temporária do direito de participar em licitação e impedimento de contratar 
com o MUNICÍPIO, pelo prazo de até 5 (cinco) anos; 
 
IV. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou 
até que seja promovida a sua reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: A penalidade de advertência poderá ser aplicada nos 
seguintes casos, independentemente da aplicação de multas: 
 
I. descumprimento das obrigações assumidas, desde que não acarretem prejuízos para o 
MUNICÍPIO; 
 
II. execução insatisfatória ou inexecução do objeto da licitação, desde que a sua gravidade 
não recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaração de 
inidoneidade; 
 
III. pequenas ocorrências que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos 
serviços do MUNICÍPIO ou dos órgãos municipais; 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Decorridos 02 (dois) dias de atraso na entrega dos bens, 
sem que tenham sido apresentadas justificativas plausíveis, estará caracterizado o 
descumprimento total das obrigações assumidas, caso em que, além de aplicar a multa 
prevista no inciso II da Cláusula Décima Quarta, poderá o MUNICÍPIO optar pela rescisão 
desta. 
 
Parágrafo Primeiro: As multas a que se refere o inciso II da Cláusula Décima Quarta não 
impede que o MUNICÍPIO rescinda, unilateralmente, o Contrato ou cancele o Registro de 
Preço do fornecedor e, ainda aplique as outras sanções previstas na Cláusula Décima 
Quarta, em seus incisos I, III e IV, facultada o devido processo legal, a ampla defesa e o 
contraditório da PROMITENTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: As multas aplicadas serão descontadas dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo MUNICÍPIO; 
 
Parágrafo Primeiro: Inexistindo pagamento devido pelo MUNICÍPIO, ou sendo este 
insuficiente, caberá à CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no prazo máximo de 
02 (dois) dias corridos, contado da data da comunicação de confirmação da sanção; 
 
Parágrafo Segundo: Não se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o 
MUNICÍPIO poderá, se houver, valer-se do valor dado em garantia e, não sendo este 
suficiente, far-se-á a sua cobrança judicialmente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: A penalidade de declaração de inidoneidade para licitar e 
contratar com a Administração Pública será proposta se constatada má fé, ação maliciosa e 
premeditada da CONTRATADA em prejuízo do MUNICÍPIO, evidência de atuação com 
interesses escusos ou reincidência de faltas que acarretem prejuízos ao MUNICÍPIO ou 
aplicações sucessivas das outras penalidades anteriormente descritas. 
 
Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cláusula é de competência do ÓRGÃO 
GERENCIADOR e/ou ÓRGÃO PARTICIPANTE, facultada à contratada o devido processo 
legal, a ampla defesa e contraditório, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da data da 
abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. 
 
DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer 
órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia 
consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, 
respeitadas no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº. º 8.666/1993, 
Decreto Federal nº 7.892/2013 e no Decreto Municipal n.º ________. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas a condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 
decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da ata, assumidas com órgão gerenciador.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: As aquisições ou contratações adicionais a que se 
refere o item anterior não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Ademais, o quantitativo decorrente das adesões à ata 
de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de 
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cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Fica a PROMITENTE CONTRATADA obrigada a 
aceitar, nas mesmas condições licitadas os acréscimos que se fizerem necessários nas 
aquisições, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial. 
 
DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua 
interpretação serão sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital do Pregão 
Presencial n.0**/2019 e as propostas apresentadas pelas CONTRATADA(S), prevalecendo, 
em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as das propostas. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA: O presente registro decorre de adjudicação às 
PROMITENTE(S) CONTRATADA(S) dos objetos, cujas descrições, quantidades e 
especificações constam no Termo de Referência - Anexo, do Pregão Presencial n.___/2019, 
conforme decisão do Pregoeiro do MUNICÍPIO, lavrada em Ata datada de _________, e 
homologação feita pelo senhor Prefeito Municipal. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA: Caberá ao Órgão Gerenciador do Município o 
gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços nos termos da legislação vigente. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA: Fica eleito o foro da Comarca deste Município, para 
dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução desta ATA, com renúncia das partes a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA: DO GESTOR DA ARP: Fica responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização quanto à completa execução do Contrato, conforme exige o 
inciso XX, do art. 16 da IN n° 015/2012, do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de 
Goiás, o(a) servidor(a) ARQUIMEDES JOSÉ DE OLIVEIRA.  
 
Fica eleito o foro da Comarca deste Município, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes 
da execução desta ATA, com renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 
 
E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata. 
 
São Simão-GO, em _____ de ______________ de 2019. 
 
 

______________________________ 
Arquimedes José de Oliveira 

Gestora do Fundo Municipal de Saúde  
. 

CONTRATADA(S): 
______________________________ 

 

 
 



 

ESTADO DE GOIÁS 

Prefeitura Municipal de São Simão 

 

 

 

 

ANEXO IX 
  

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE DAS INFORMAÇÕES  
 
 
A Empresa______________________________________________________, inscrita no 
CNPJ n°__________________________, localizada   no   
endereço______________________________________________________________, 
Bairro   __________________________________, Município   
___________________________ CEP __________________,   assume inteira   
responsabilidade   pelas   informações prestadas e autenticidade das cópias dos 
documentos entregues para o Processo Administrativo Nº 0**/2019, Pregão 0**/2019.   
 
Declara inteira responsabilidade pelas informações prestadas, estando ciente de que a 
falsidade nas informações acima implicará nas penalidades cabíveis. 
 
________________-_______, ______ de ______________________ de _______ 
 

(Local e data) 
 
 

__________________________________________________ 
Assinatura do responsável legal 

 


